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L E I N? 557 , DE 14. |un7ro 1984,

EMENTA: Restabelece dispositivos

da Deliberação n9 1831/73

e da outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decre

ta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19-0 Artigo 10 da Deliberação

1831/73, passa a ter a seguinte redação:

"kit. 10 - S2Áã. p^2.vÃyí>ta d nommcZcLtuA.a doò logficL

doujwò, adotadcu, oá òíQixÁYvt2Á nomoÁ goACilí,:
J - 6Õ podeMÂo i>2Jt modÁ^ilc-adoÁ atnmjoJí de pA.oj2.-

to dz Izl oi> lUigfiadovJioò com nomoÁ m duplí-

ccutaò ou quz tlveAm dzn.omlnaçõiLi numMzcu>-,
allahoXlzaÁ e pfwjztadcu>, bm como eu, dznoml
naçõci Á,n.cxpfiJCi,òòjcu, vuíga/izí>, caco^Ôiu.ccu

ou pouco cuf^Ônlccu;

11 - nomzi dc dl^ZcÃl pAonuncía c que não òcjcmdc
pouòocu ou {^ato& dc piojccão blòtonlca-,

m - nomcí, dc cu{iOnÃ.a duvMoòa, ò-lgnl-^icação ám-
pfwpfoia ou que &c p^còtcm a coni^uòão com our
t/io nome dado ayvtoAÃjomente-,

11/ - òekã untitcada. a denominação de lognxLdouÂ.o

que apA-eòentem, dcònecei^atiamente, divci -
606 nome6 em t/iecho6 contZnuo6 e com cu

meima6 caAacteAZ6tica6.

?ouiãgfia'̂ o Único - Ho couo de dupiicidade de no

me, pemanecefiã 6empn.e o do IQ Vl6tnÁto, Jazendo-6e a mudança do nome
do JU}gmd.ou>to 6Ítuado em ouülo VÍ6tAÍto."
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CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

Art. 2? - A presente Lei entrara em vigor

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrâ-

14 de Junho

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias ,

de 1984.

EXEíTmEN^S FREITAS LIMA
Prefeito Municipal


